
PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA -

o

o Municipio de Ribeiráo cio pinhai- Estaoo oo paraná, inscrito soo cNPi n'o 76.g68'0o4tu00i-42' com sede

a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal' o senhor DARTAGNAN

cALtxTo FRAlz, brasileiro, casado, portadoi do RG n'o 773'261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'o

171,8g5.27g.15, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa NILToN GALDINo

JUNTOR, inscrito no cNpJ sob no. 79.1gg.o0g/oo0í-28 com sede na Rua Raur curupaná - No 1343 -Vila

santa Terezinha _ cEp. g6 490-0cro na c.idade Ribeirão do pinhar - para-nâ, neste ato representado pelo

senhor NILTON GALDTNO JUNIOR, brasileiro, solteiro, mecânico' portador da cédula de identidade n'o

13.770.g66-6 SSpipR e inscrito sob spF/MF n.o 026.303.00g-3g neste ato simpresmente denominado

.'NTRATAD'.resolvemcelebrarentresiopresentecontrato,queseráregidopelaLein'14'133'de
01rc4*021, suas cOmprementaçÕes e arterações posteriores e, supretivamente, peros princípios da teoria

geraldos contratos, peias AisposiçÕes de direiio público e, ainda' pelas cláusulas e condiÇÕes a seguir:

ContratoqueentresicelebramoMunicípiodeRibeirãodoPinhalea
Empresa NILTON GALDINO JUNIOR

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

2.'1 Cs valores Para contrataçãodoobjetodoPi.ocessosãoosqueconstamnapi.opostaenviadapela
CONTRA OS UAIS transcritos abaixo:

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especiarizada em prestação de serviços de

manutenção da frota àã rãi"üror, ni"qrinario.ããiruipàr"nios oá lin'ha pesada, com mão de obra e serviços'

abrangendo à manutenção, anális", *ãrirç* J diagnÓstico' desmontagem' montagem' retiftcação'

reparação, correção, restauração, ,e,eg_sç1o ;àãnservaçal :::i";,"* 
solicitação da secretaria de Transporte

e viaçao, oirriganoo_JJ.o cóNin4rnoo a executar em,favor cia ..NTRATANTE o serviço dos itens

constantes nesse rnstrumeÀto, conforme ron"i, na proposta anexaoããã-processo Licitatorio Modalidade

pregáo Eletrônico, tóã;;t;oú n: ooglzórá' ; qual'farâ parte integrante deste instrumento'

TOTALVR UNIT,

LOTE 001 15,Horas
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ivEco rEcroR i i'ieo (P|PA)

rono cnnco 2431 AUTOMATlco202a
CAMINHÁO VW 7110 - 2OM
ôÀúrHHEo M.BENz ATEco 141e 21 t21

M.BENZ ATEGO 141 I - 22t22

DE
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nnowuÁruos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TRATOR JHON DEERE 7515 2006
TRATOR VALTRA VALTRA 785 2OO7 E OUTROS,
EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTO AGREGADO EARSOO 2015 (ROÇADEIRA)
ESPARGIDOR DE PEDRA
EXTRUSORA DE PEDRA IMB4OO
ROÇADETRA DE COMANDO ACEME |áVRALE
TANQUE DAL4OOO
TANQUE DELN4OOO
TANQUE LIMPA FOSSA
TANQUE REBOQUE ESPARDIDOR DE PICHE
TRITURADOR DE GALHOS ECOTECH AMBIENTAL TDG 13OT
E OUTROS.
!/EíC'JLOS. SEERETAF.IA DO ESPQRTE E LAZER
nHe-aóos vEcocoMrLvens.ôNtaus tattg;
E OUTROS

2.2 Os serviços deverão ser fornecidos de forma parcelada, quando necessário e após a emissão de ordem
de serviços devidamente assinada pelo Prefeito em até 02 (dias) dias úteis conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscímos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafoT,da Lein. 14.13312021.
l.e O inUlce de reajuste àeste instrumento será o INPC (Índice Nacionai de Preços ao Consumicior), o
qual também será usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requertmento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto
Municipal O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
aan+ta+aAa /+ril.rr r+ao owr,.qLqwv \L,rvv!vo, .jggUfOS, enCAfgOS SOCiaiS' tfanSpOrte etC).

CLÁUSULA TERCETRA _ DA VIGÊNCN

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2510212026, podendo ser
prorrogado por iguais períodos, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será por hora trabalhada e será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta
corrente até o í5o dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo

salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da

licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e cia conta corrente cia CONTRATnDn.
+.2 A nota fiscal deverá ser emitida após a realização d9s seruiços, sendo os serviços fornecidos pT? a
secretaria faturados em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000148- RUA
PARANÁ_983-CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.

5.1ns despesas com a execuçao deste contrato correrao no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: :920-

0oo/í 040-1 03 t1o5o-104t1330-103/1 340- 104t1430-103t1440-104t1450-1 01 3/1660-1 03/1 670-1 04t1960-303t2430-000-

3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

ô.i Para gaiariiir o íiel currrprimerrto O preserrte coirtrato, o CONTRATÂi',iTÊ se compÍoiirete a soiicitar
previamenle à CONTRATADA, através de documento requisitorio próprio, a execução dos serviços; bem

como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta

6.1.1 Fiscalizar e controlar os serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
6. t .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

Rua Pãraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrôníco yyu{w,r!br_irasdg!!nhal.pr.gqy.bl - E-mall pnnrprlba!@uoLç,sm.bJ e go,!trpra§.pqlrpinhal@gm,3il.com



O DO PINHAL

6..1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao obieto

deste contÍato

CLÁU SULA SÉTIMA - OBRIG ACÔES DA CONT RATADA

Pâraná 9a3 - Cêntro _ CEP: 86.49O{0O - Fon

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA -

7.1 Para garantir o Íiei cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1..1 Executar os se,iços ora contraiados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

;p;";i;ã;;o;ente niquantidade solicitada e quando necessária ate o final do prazo contratual;

7 .1.2 Os serviços a ,"r". 
"r""rtrdàs 

compreenderão montagem, desmontagem, regulagem e revisáo de:

cubodianteiroetÍaseiro,suspensáo,moleios,soldasetornos'câmbio'diferencial'motor'.tuÍbina'bomba
;j;il, il"; injetores, inieçao eletrônicá, transmissÕes, embuchamento, sistema hidráulico (bombas,

ciiindros). freios. amodecêdo=". noii,-nãiroa,' 
"iinh"n,',".'to. 

balancêamênto, usinagem de motor a camisas e

ãro"çáiá'" oá" 
""ícutos, 

cardans, üomüas a agua, radiadores, serviços de raster com lnaqeam.ento 
e outros;

7'í.3Executarosserviços,deacordoco,-su"proposta,respondendoCivilecriminalmenteportodosos
à""á. ã-pr"irir* que vànha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CoNTRATANTE ou para

tercêiros;
)Ii-i ãJ"pon"rollizar-se por todas as despesas, direlas e indiretas, e demais encargos de qualqueÍ natureza'

inclusive com pessoa! de.u" 
"ãnúàçaã, 

necessário à execuçâo do objeto contratual, inclusive encargos

relativos à legislação trabalhista;
7.1.5 Os serviços deverão ser executados preferencialmente no pátio da empresa CONTRATADA' em local

coberto, Iimpo e fechado, r"r'àã..o oo-pt,uti"o 
"rterno, 

de modo que ofereça segurança, inclusive da

.6NTRATADA, visto serem 
"rrrãi"itãJo" "omo 

patrimônio público, deixando-os livres da aÇáo da chuva'

vento, poeira, granizo e demais intempéries'

7..1.6 possuir profissionais 
"o, 

," io,.Làço"s exigidas e em número compatível para a prestaÇão de serviÇos

oui"io a"ttã instrumento conforme determinado pêlas orientações Tecnicas das montadoras;

7.1.7 Se responsabilzar peta gráiOã-Oo" os veiculos, maquinàrios e equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences. acessórios e "bi;i; 
iãL-"ontioo" obrigàndo-se à reparaçáo total da perda em casos de

furto/Íoubo, incêndios ou ,"ioãntà", desdê o rno'"n-to da entrega do vêiculo para orçamento até o

recebimento Pela CONTRATANTE;
7.1.8 A CONTRATADA se obrigal devotver à CoNTRATANTE todas as peÇas substituídâs e/ou inutilizadas

na embalagem oa nova peça uJquiaãã. à"ria"rente protegidas de qualquer vazamento de óieo. assim que o

"àrviço 
totãx"cutado, e, aátes da efetivação do pagamento.daquele serviço;

7 1.9 A empresa pouera suocJniã;;'ü;; ááJ iÉrriços desde que atendidas às demais exigências deste

contrato/ata Íegrstro de pr"ço", pàirrnla.ndo integralmente responsável pela segurança e intêgridade fisica

do bem contra danos materia-isl iurto.' roruo, in-cêndio. intemperies da natureza de qualquer espécie

independentemente da inexisteiãL Jecutpa ou',ooto, que venha a atingir o patrimÔnio da Autarquia de forma

parciat ou total, não trrn.turiniã'll-".p,i.ã5llCàC" à subcontratada. Continua também rêsponsável pêia

garantia tegat dos serviços q; t"r;;-ii;;, ;ssumindo inteira responsabilidade por eventuais vícios que

ãpresentem dentro do prazo de garantia;

7.1.10 Em havendo subcontrrtãêo ,'"'pt"sa deverá apÍesentar documento relacionando o(s) nome(s)

da(s) subcontÍada(s), CNPJ, enOlreço coàpleto, nome do responsável e- respectivas declaraçÕes de que

prestará os serviços nos u"i"rroi íáqrinário e equipamentos do município a mando e responsabilidade

direta e erclusirra a, 
"rn"ontrãiãii", 

;;; q;ãq;"; iipo de víncuto negocial com o município, não podendo

ainaã seiCooraoo qualquer valor adicional decorrente da subcontratacão'

7.1.í I A CoNTRATAon o"reã rliãiã;,;;úi;,6"""r, substituir, àesfazer e/ou refazer, prioritariamente e

exclusivamente à sua custa " ü;, ;" totãl ou em parte. os serviços elejgtadgs com.vícios, defeitos'

incorreçÕes, erros, falhas, i,p"ttãiioé" ã' t""'*oot pela CoNT-RATANTE' decorrente de culpa da

CONTRATADA, inclusive por ãÃói"ãí0" máo-de-obra de qualidade l{*i:!::T^151a1 fato Possa ser

invocado para iustiflcar quurquãr 
'ãà-uãnãã 

"àrci""ãr, 
a qualqüer título, mesmo nos serviços recebidos pela

CoNTRATANTE,mascujasirregularidadesVenhamasurglrquandodaaceitaçãoe/oudentrodoprazode
garantia, mesmo após o vencimento do contrato;

7..1.12 Responsabitizar-se por to-áôi eluaisquei oanos e/ou prejuízos que vier causaÍ âo Município durante a

execuçáo dos serviços;
T.l.l3Manter,portodooperiododaexecuçãoconÍatual'ascondiçõesquegarantamasuahabilitaÇão'
in"f rià" 

" 
t.guf átidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública;

7.1.14 Reparar, corrigir, removeÍ ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o ob'ieto do Contrato

em que se verificarem vicios, àãi"ito" à' in"o"tçÕes em relaÉo ás especiÍicações do edital;,

7.1.15 Conceder gar"nti" oo" 
""Jriç*o;;;""á6 à" no minimo 90 noventa dias' a partir da conclusão dos

mesmos:

Endereço êl€trônico www..ibgiraodopinhal.pr.govéI _ E_Ínall
e: (43)35518301 CN
pmrpinhâl@uol.com.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

T.l.16Comunicaraomunicipioirregularidadesoudefeitosapresentadosnodecorrerdaexecuçãodos
serviços para prevenÉo de deíeitos futuros;
7 1 17 ÍeÍ contíole. aÍavês o" piunirr1á de entrada e saída do veículo, do horário de inicio e fim da prestação

dos serviços.
7.1 1g Fornec.er previamente o orçamento da quantida.le de horas dos serviços, pâra-apreciaÉo r'o

secretário de Transporte e vaçao,'e enviáJo atiavés nos e-mails (samaribeiraodopinhal@gmail com) no

prazo máximo de 24 horas após a entrada do veículo na oÍlclna:

7.1.19 Concluir os serviços no prazo de até 48 (quarenta e-oito) hoíes após o recebimento da ordem de

""ruiio. 
ã oãi p"ças que serao iornecidos pela CoNTRATANTE oaÍa execuÇão dos serviços

7.1.20 Caso nâo sela poaa,r"l , conciusão dos serviços no prazo estipulado no item anterior' a

CONTRATADA deverá solicitar prorrogaçáo'

T,2Arecusanaexecuçãodosserviços,semmotivojustificad-oeaceitopelaAdministragão,constitui.seem
;rtt; 

';;;;, 
"riàiàr,àà 

a coNiFãiAôÀ, a suá inscriçáo no Resistro de ocoÍências Nacionais.

impossibititando o direito de 
"on1iái"i"o, 

o Éoder Público por até três anós, bem como as sançÕes que a Lei

impõe, não impedindo, ", ,".áà àã" 
"ii.unstánctas 

e, critério da administraÉo, a aplicaçáo das seguintes

penalidades:
7.2.1 0,5% (zero virgula clnco por cento) por ciia de atraso, na entrega do objeto iicitado, caicÜiado sobre o

,rJ"i üir*ào"o"ntã a parte ináJimptio', 
'te 

o limite de 9'9% (nove vírgulas nove. por cento);

7.2.2 Alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato' pelo desciumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de ereçoJ, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada

para a divida ativa do Município, visando a sua execuÇao;

7 2 3 Emissão e publicaÇão Â'õ;;á-,"!â"!u iniJànuio"a" em veículo de imprensa regional' estadual e

8.í A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor PEDRO NOGUEIRA'

ã i; i;;ii;ôã sãrã reatizaaa nàs motdes oo artigo 125 do Decreto Municipal 020t2023'

8.3 A ação da fiscatizaçáo não dr-;;i ;;;;l"ia ósponsabilidade da coNTRATADA pelo Íorneclmento dos

bens, ora licitados.

LA LA VA: FI

CL SU NONA _ DA F UDE DA U Âo

arãná 983 - cêntro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.068.064/0oo1-42

9-lACoNTRATADAdeveobseNarefazerobservar,porseusfornecedoresesubcontratados,seadmitida
subcontratacão, o mais alto p.àiáo a" eti., durante todo o processo de licitaÇão, de ccntrataÇão e de

execucão do obieto contratual.
õô.rÉ;; ;; prtpósrtos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) .prática corÍupta": oferecer, Jrt,lã"àU"t ou solicitar,- direta ou indiretamente' qualquer vantagem com o

obietivo de rnfluencrar a 
"çao 

o"'J"rrúoi público no proce-sso de licitação ou na execução de contrato:

IiLlâ'§;#ilHia1,:;l;ü;à;;;;Éàá'oos ratos' com ó objetivo de influenciar o processo de

licitâÇão ou de execuÇãô de contrato:

ii:l|ãr,* Jrri*-: esquemati;;r ou esrabetecer um acordo enrre dois ou mais iicitantes, com ou sem o

conhecimento de representantã'"i-iãúJot ã" órgáo licitador, visando estabêlecer preços em niveis

artificiais e não competitivos;
;;":üt;; ;;;.itiú: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando inÍluenciar sua participaçào em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato'

e) .prática obstÍutiva,: til o"strrli,"tãüiiiáãi'ái"r"r ou 
'oculrar provas em inspeçÕes ou fazer declaraÇÕes

Íalsas aos íepíêsentantes o" .gà"l-"-fi.ianceiro muttilateral, com o objetivo de impêdiÍ mateíiâlmentê a

âourâcão de ateoacÕes o" páü", ói"uiitã ácima; (ii) atos cuja intenÉo seia impediÍ matêriâlmente o

;;;;';;"" d;;"ii" À o organismo financeiro multilateral promover inspeção

9.3 Na hipÓtêse de financiamento, parcial ou integrat' por organismo financeiro multilateral'

mêdiante âdiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobÍe uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado' para a outorga

de contratos Ínanciados pelo organismo se' em qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa,diretamenteoupormeiod"""g"nt"'empráticascoÍruptas'fraudulentas'colusivas'coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato íinanciado pêlo organismo'

Endereço olêtrônlco www rlbeiraodopi nhal.pr.gov.br _ E_mail PmrPlnhâl@uo,.com.br e compras pmrPinhal@gmatl.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

g.4ConsiderandoospropÓsitosdascláusulasacima,olicitanteVencedor,comocondiçãoparaacontrataçáo,

deverá concordar e autonzar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente'

pororganismofinanceiromultilatêral,medianteadiantamentooureembolso,permitiráqueoorganismo
financeiroe/oupessoasporêleÍormãlmenteindicadâspossaminspêcionarolocalcleexecucáodocontratoe
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

10.'1 O contrato poderá ser rescindido:

,i rní"tlàr"ni", pela Prefeitura' na forma do artigo 124 ' incrso l" a' b" da Lei no 14'tt3i20z't;

bt oor acordo entre as partes, na fôrma do 124, incÉo ll' "a' b' c' d" da Lei no 14 13312021'

ãí ias tripoteses previsia no artigo 137 da Lei n' 14.1331202.1'.

ãi c"* ã J"t""iora da methor'irop"rt" "á" 
oferte a totatidade do quantitativo disputado. será efetuado o

registro de outros fornecedoret Ã"Éiitàào",- t""peitando a ordem de classificaçâo no certame' desde quê os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

ê) Visando prêvêfiiÍ evêntuais faitas da mercadoíia êm caso dê algum acontecimento que âcaíÍêtê a

interrupÉo da entrega oo* proiltã ptfotti J'i'"ito«t) colocado(s)' ficará .a critério da municipalidade o

registro de preços dos participaniei'nabilitaàás, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame' desde que

os mesmos aceitem entregar oa ptóO,iát nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta'

CL ULA ctM A NC R IS

CLÁUSU DÉCI PRIMEIRA- VEDACÔ ES

CLAUSULA DÉCI SEGU DA - OBRIG AÇÔES PE RTINE NTES A LGPD.

á 983 - Cêntro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:76 .968.064/0001-42

.12.1 As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham "*r"o, 
ãrn'irrao Jo 

""rt 
." ou do óontrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a parflr da 
"pr""Jnt"çãã-Jr-ãrãpoii" 

no procedimento de contrataÉo, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa'

12.2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qúe iustificaram seu.acesso e de

acordocomaboa.féecomosprincípiosdoart6"','.9"LGPD'
12.3 É vedado o compartithameÁto "Ã t"r""irá" dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A Administraçao deverá seii-ní";;;;; ;rr." dê 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

l2.5Terminadootratamentodosdadosnostermosdoart'15daLGPD,édeverdocontratadoeliminá.los,
com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD' incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para Íins O" *,pl.o'uçao do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes'

l2.6oContratadodeveráexlglrdesuboperadoresesubcontratados,quandoforocaso,ocumprimentodos
deveres da presente cláusula, pêrmanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância'

'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula' devendo o

Contratado atender p,onú'"nt" 
- eveniuais pedidos de comprovaçáo formulados'

12.g o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente'

quaisquerinformaçÕe§acercadosdadospessoaisparaCumprimentodaLGPD,inclusivequantoaeventual
descarte 

realizado'

1 1.1 É vedado à emPresa contratada:
a\ transferir ou ceder a tercerros*áã1"to 

"ontr"t"do, 
ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

t,i"àã, l-i.ã" ã i^.ãifoàçao da contraiada, a critério exclusivo da Prefeitura'

11 .2 É vedado a contratante:
a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo ob'ieto no

orazo de validade daquela o" q"ã'ra t,ràr paÍticipado, salvo na 
-ocorrência de ata que tenha registrado

ãuantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

iil ôJi""á"t" contrato pooeia ser |."nrúaoo, por acordo êntre as partes, mediante notificaçâo expressa'

com antecedência mínima d" 3ôõ;i") ii"; oa oãia oeselaOa para o encerramento. em conformidade com

Lei no 14.13312021 .

Ende.sço elêtrônlco www riberraodop intrat.pr.qor.br _ E-mall pmrpinhal@ual.çom'br e çompras pmrpinhal@gmail com



PREFETTURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medídas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteÉo do§ Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, peÍdas,

Iterações, divulgaçáo ou acesso não auto rizados, sem preiuízo do cumprimento de qualquer outra medida

c NTOS INTE RA

O DO PINHAL

exigida pelas leis de proteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

aurorizada a processaÍ os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obÍigações contratuais de

confidencialidade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D PUB CA

,13.1Paraêfioáciadoprêsenteinstíumento,oCONTRATANTEorovidenciaíáSuapubiicaçãoemveÍculode

grande circulaÉo, em forma d;;;i;,'"' conformidade cãm o disposto no aÍ7. 174 e 175 da Lei

14.13312021

CLÁ LA ECI TA-

14.'lindependentementedetranscriçao,1ãràoparteintegrantedesteinslrumentodecontratooEditaide
Licitaçâo.ModalidadePregãoEletrônicon"003/2025,eapropostaÍinaleadiudicadadacoNTRATADA.

DÉC IMA INTA - DAS DISP S FIN Sc USU

lSlACoNTRATADAobriga-seacumprirfiêlmente-asc|átlsulasorâavençadasemanter-seên.]
compatibilidade com as oorigaçáàs polLtà 

"s"umioas, 
todas as condiçôes de habilitaçâo e qualiÍicaÇão

exisidas na ticitaçáo, bem ""."';;;;;;rã"Éiã. "ãL"i 
ra .fi3t2021é legislação complementar' durante

a vigência deste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-Do FORO

16.1 As panes contratantes elegem o foro cia Comarca oe Ribeirao oo Prnhai - Estado oo Parana' como

competente paÍa dirimir qrr,"q'ãi questÕbs oriundas do presente contrato' inclusive os casos omissos que

não puderem ser resorvidos p",r- 
"ã"ããi"r'J"iirã. 

Ln,i"i""oo a quarquer outro. por mais privilegiado que

sela.
16.2 E por estarem de
para um só efeito legal

Ribeirâo do Pinhal, 26

partes amop resente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

, fica lom OS ma vla arquivada na sede da CONTRAT ANTE. na forma da Lei
p

de 2025

DARTAGNAN FRAIZ tNO JUNICR

PREÉEiÍO MÚNiCi
3úr.0ú8-J8

DE MATOS PATRÍCIA LOPES EA

CPF 023.240 3í9-81 cPF/MF 058 757.679-01

ÉRizoN
542 _ ADVOGADO

GEST

roB JU
o EIRA

CPF/IVIF 91 529-00
/MF 392.405.336-72

Pâranà 983 - Centro - CEP:86 490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ

P
c

Enderêço slêlrônico !vww'ribeiraodop inhâl.pr qov.br - E mall PmrPinhâl@uol.con!.br
: 76.968.064/0001 42

nhal@gmail.cqm
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O DO PINHAL

co ooE ES os 9t20 - PRE ET co

ContÍato que entre si celebram o Município de Ribeiráo do Pinhal e a

Empresa CLAUDINEI BORGES 05097574990

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76 968 064/000142' com sede

a Rua Paraná n,o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipa|, o Senhor DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portadoi do RG n o 773'261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n o

171.895.279-15, neste ato simplesmenie denominado CONTRATANTE' e a Empresa CLAUDINEI BORGES

05097574990,inscritonoCNPJsobno.33,842,4g4looo1.0oFone(43)99826-4381e-mail
mecanicadieselborges@gmail,comcomsedenaRuaParaná.N."843-centro_CEP'86-490-000na
cidãde Ribeirão do Pinhal - Paraná, neste ato represêntado pelo senhor CLAUDINEI BORGES' brasileiro'

casado,mecânico,portadordaceduladeidentidaden,"g.3l3,52g.6SSP/PReinscritosobCP/MFn,.
050.975.749-90, neste ato simplesmente denominado CoNTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente

Contrato,queseráregidopelaLein'14'133'deOllO4l2o2l,SuascomplementaÇõesealteraçÕesposteriores
e,supletivamente,pelcsp!-incípioscateoriageralcoscontratos,pelasdispcsiçÕesdediÍeltcpúblicoe,ainca,
pelas cláusulas e condiÇões a seguir:

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RA
- ESTADO DO PARANA -

1..1 o presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada em prestação de serviços d-e

,"nr,ãnç"o cia frota cie veicutos, niaqurna''o" 
" 

eq''p'*entos da iinha pesada' com máo.de obra e servlços'

abrangendo à manutenção, 
"'nãii.à, 

ãràràçao' e diagnóstico, desmontagem, montagem, ÍetiÍicação,

reparação. correção, restauraçáo, reposiÇáo e óonservação, conforme solicitaçeo da secrêtarla de Transporte

;V;;:;,';;,,dndo_se o córiàíiÃõô á "i".rtr,'", ,favor 
da coNrRArANrE.9 s.grvico dos itens

constantes nesse instrumento, fiiiããããnsta na proposta anexadã ao Proôesso LicitatÓrio Modalidade

Ér"õà" ãátr*i.", registrado sob n.o 003/2025, a quat fará parte integrante deste instrumento.

CLAUS SEG NDA - E B N ED TIDAD

2. í Os valores
CONTRATADA

E CULÍURA). WÍcULos
ARK-2561 IVECO CITYCLASS ÔNIBUS O9/OS;

AR1.2617 M, BENz MASC GRANMINI ÔNIBUS O9iO9

ARL-7646 M, BENz r\,lAsc GRANMINI ÔNlBUs o9/og

ASD-9331 MARCOPO LO VOLARE V8 ÔNIBUS O9i1O

AUC,4514 VOLKSWAGE M 1s 1go oN|BUS 11í 1;

AUC4518 IVECO CITYC LASS ÔNIBUS 11111,

irúARCOPOLO VOi-ARE V4 4X4 i3li3;
M BENZ OF 1519 ÔNIBUS 16í6;
MARCOPOLO VOLÂRE V8 ÔNIBUS 17118

RENAULT MASTER MICROÔNIBUS 17118

rvEco 1o-190 ÔNIBUS 2ol21i
rvEco 1o-1so ÔNIBUS 2ol21;
MARCOPOLO VOLÂRE V8 ÔNIBUS 2222
VOLKSWAGEM NEU BUS 8.160 22123;

SEK.OG44 RENAULT
SEI.OC17 CITROEN

IVIASTER IMARIM
JUMPY MICRO JI

PAS 23l231
E OUTROS

2.2 0s serviços deveráo ser fo rnecidos de íorma Parcel ada, quando necessário e

PR

a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
par
OS uem transcritos abaixouals

02

AXD-0984
BBD-2238
BBS-0829
88S,5065
BEK-1r47
RHD-5I70
RHX-6G09
SÊG-5F39

49 400,00

após a emissão de ordem
ê Termo de ReÍerência.

de serviços devidamente assinada pelo Prefeito em alé 02 (dias) dias úteis conform

Rua Paraná 983 _ Cent o - CEP: 86.4S0-000 - Fone:(43)3 5518301. CNPJ:76. s68.064/0001-42

7 600,0038,00HoraS200S (SECRETÁRíÁDE VE ULOS PESADO
icuLosVEosssrsrÉrvarÁ ctAL)A

7N BUS 6/MITO cRoôF DUT CA076BA
SoI UTRE oN S 8/BURLA t\,1É c oôRLOPO vor\,tARCO-2682BCP

IUAN3573

04

TOTAL

Endereço eletrônlco www.ribeiraodop inhal pr.gov.br - E-mall Pmrplnh àt6uot.com.fr e comoras pmrpinhal@gmall com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

2.3 Os valores acima Pod erãoeventualmentesoÍrerrevisão(aumentooudecréscimos)nashipóteses
previstas no art. 25, lParágrafo 7, da Lei n. 14.13312021

.4 O índice de reajuste deste instrumento será o lNPC (indice Nacionel de Preços ao Consumidor)' o
2
q
2

ual também sêrá usado em caso de atrasos de Pagamento pelo Contratantê.

5 A êmpresa deverá apresent ar documento oficial comp!'ovando o reajuste, aoômpanhado de

c USU TERCEIRA -DA cÊNcrA

c LA ART FO D PAG ENUS

PARANÁ-983-CENTRO.

c SU QUI TA - DA DOTAÇÃo oRçArlleNrÁnta'
920-

4.1 O pagamento sera por nora trabaihada e sêrá efetuado por TransÍeÍência EletrÔnica (TED) em conta

corÍente ate o .15o dia útit do ;ã;bü;";i;, contaoos da data da entrega da Nota Fiscal, devendo

salientar que junto ao corpo o" ,"".ãl 
"àii 

necessário- Íazer constar. para fins de pagamento o número da

ticitâcáo. o número do Lote. I-uncionário requisitante. informaçoes relativas ao nome e número do banco da

àãánti, 
" 

da conta corrente da CONTRATADA

4.2 A nota Íiscal deverá 
"", ",tii" "p0". 

a realização dos- s€rvicoa' sendo os serviços fornecidos para a

S€cÍetaÍia fatiiÍados em nomê .; Mú[óiPld;i ãíeilneo co Êlr-rÉar- Ci'lPi: 76'e6a'064i0c0i-48' RUA

';Í'l"1;'[:Z de preços, caso ocorra' deverá ser reita."os-íno'd^es !:::!::2"'"':',':23 
e Decreto

Municipal 020/2023, devendo, ,"] o"r"i;r ""roi;"rá-áoi 
à-=ta, in"ruidas todas as despesas relativas ao obieto

contratàdo (tributos seguros, encargos sociais' transpone etc)'

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2510212026 oodendo ser

prorrogado por iguais periodo". iàpãnãã"ãã'ã"-interesse da AdminrstraÇâo Pública Municipal'

5.14s despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamentária: ;

000/1040 
.103/1050 .,on|seo .,0a,1ãoo too,noza fi3n44} fi4!1,45A 1013/1650 103/1§70 104í9§0 303/2430 cco

6.lParagarantirofielcumprimentoopresentecontrato,o'.CoNTRATANTEseComprometeasolicitar
nreviemente à CoNTRATADA ãirà"e"- oã o""umento requisitório próprio. a execução dos seNiÇos: bem

:;;;i;il;t; p"grr"nto na Íorma prevista na cláusula,quarta

6,l,lFiscalizarecontrolarosserviços(conformecláusulasétima),comunicandoaCONTRATADA,qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;

6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (";;;;;il;;ltazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;

6 ; .ã il;ü;; ; à;f,rÃ"nto em àôs'iância à iorma tratada na cláusula quarta;

ô.1 .4 Conferir e atestar as not,"iúáii (faturas) encaminhando-as' paÍa pagamento;

6.1.b Notificar ao representanre à;;ilr*;;'""orréncia de evániuais im-perteiçoes relacronacias ao obieto

3390390000

LÁ EXT -D OB SD co N

deste contrato

CLÁUSU SÉTIMA - DAS OBRI ACO DA CONÍRATADA

Pâraná 983 - Centro - CEP: 86 .490-OO0 - Fonê: (43)355'18301. CNPJ

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato' a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 ExecúlaÍ os serviços or" lánioi"oo" de acordo com a solicitacão do GoNTRAÍANTE e proposta

apresentada somente na quantiO"Je sãiúltrO" 
" 

quando necessária ate á final do prazo contratual'

7.1.2 osserviços a ""r". ",t"iàiã" 
ãà'p""io"tao montagãt' áesmontagem' regulagem e revisão de:

cubo dianteiro e traseiro, susp"i"ao, 
-nrotejos, 

soldas e_ tornos, càmbio, diferencial' motor, tuÍbina' bomba

inietora. bicos injetores. inieçáo 
- 
eietrOnicâ. transmissÕes, embuchamento sistema hidráulico (bombas'

citindros), freios. amorteced."."nãrirãii"i "iinnár*to 
balanceamento. usinagem de motor ê camisas e

cabeçotes dos veiculos. cardans ;;ü;";;g"' radiadores' serviços de raster com mapeamento e outros;

7.1.3 Executar os servlços, oe 
"cã'Oo 

com-sua pÍoposta' respondendo civil e criminalmente por todos os

danos e preiuizos que venha, direta ou indiretamente' p'o'o""t ou causar para a CONTRATANTE ou para

terceiros;

7ô.968.064/00 0142

Endereço êl6lrônlco www ribe'râqdop inhal.pr.gov br - E-mall PmrPinhâl@uol.com br e comprês.PmrPinhal@gmail-com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

933 - Centro- CEP: 86 40O{0o - Fone: (43)35sí830í. cNPJ:7 6.968.064/0001-42

T,l.4Responsabilizar-seportodasasdespesas,diretaseindiÍetas'edemaisencargosdequalquernatureza'
inclusive com pessoal de 

"u" "ãnütáçao 
necessário à execuçáo do objeto contratual, inclusive encargos

relativos à legislação trabalhista;
7.1.5osserviÇosdeveráoserexecutadospreferencialmentenopátiodaempresaCONTRATADA'emlocal
coberto, limpo e fêchado, 

"*n., 
à-"ã^** .rn-ptiÉlico externo, de. modô que oÍereçá segurança,- inclltsive cla

C'NTRATADA, visto serem 
""r""i"ãoo"'"ômà 

patrimônio público, deixando-os livres da açâo da chuva'

vento, poeira, granizo e demais intempéries'

7.1.6 possuir profissionais *. ;;;;;;;;s exigidas^e em número compatÍvel para a prestaçáo de serviços

oOi"to i"rt" ií.tirmento contormà Oeterminado pãlas Orienta@es Técnicas das montadoras;

7.1.7 Se responsabilizar pela gu"iaã do" ái r"iculos, maquinários e equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e ooiãtÀJ 
"áÉ-ã"ntio"r 

obrigàndo-se à reparaçáo total da perda em casos de

furto/roubo, tncêndios ou acroeÀlãs, àã"àL o *o'"'ito da entrega do veículo para orçamento até o

recebimento Pela CONTRATANTE;
7.1.8 A CONTRATADA se obrigal devolver à CoNTRATANTE todas as peças substituídas. e/ou inutilizadas

;;;ü"bn"|;à nou" p"ç, ,ãq*úã, J"r,Oãmente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o

;;;idi";-";áiado, e,' antes da efetivação do pagamento.daquele serviÇo:

7..1.9 A empresa podera suuconiãi;;.;;;; áãJiã*iço" desde que atendidas às dem1i1 exigências deste

contrato/ata rêgtsrro de pr"çoa, p"ia"n""ando rntegratmente responsávet peia segurança e ntegrldade flslca

ãã iã, lã"tã danos 
'máteria'is, furto, roubo, iricêndio. intemperies da natureza de qualquer espe,e'

independentemente da inexistênãia ã" 
"irrpíãr.g"rg, 

que venha a atingir o patrimônio da Autarquia de forma

parcial ou totat, nâo tr"n"r"riniã'ilã"p,I""Jrúàa" ã subcontratadal continua também responsável pela

qarantia legal dos servtÇos q* t"ràãii"o, assumindo inteira responsabilidade por eventuais vícios que

àpresentem dentro do prazo de oarentia:

7..1.iC Em hâvendo subcontrràft1'ã'"rpr.sa deverá apresêntar documento rêlacionando o(s) nomê(s)

ári"i.r-o*nir"ã"is), cNpJ,. ";;;;Ç; 
tripreto. nome do responsável e respectivas declaraçÓes de que

prestará os servtços nos "","rroi 
,Ãáqu-in,.r?io e equipamentos do municipio a mando e resoonsabilidade

diÍeta e exclusiva da subcontratante, sem qualquer tipo de vinculo negocial com o municipio, não podendo

ãi.0"ã *iláorã0" qualquer valor adicional decorrente da subcontrataçáo'-

7. .. 11 A CONTRATAO^ o"u"rá àããiãr, 
""uúir, 

ià.or"r, substituir, ãesfazer elou reÍazer, prioritariamente e

exclusi./amente à sua custa ; ;ú;; ;" totãl ou em pa!"t-e. os seryiçDs exerutados com .vícios, 
defeitos,

incorreçÕes, erros, falhas, i*pãttãiàott ãu técu"aoo! pela CONThATANTE' decorrente de culpa da

CONTRATADA, inclusive por ;ü;"'g; d" mãode-obra de qualidade i'f"'!:! ::l^15fal fato possa ser

invocado para justificar qurrqrã, 
'ão-oiãniã 

uà"i""ãr, , qu"lqüer tÍtulo, mesmo nos serviços recebidos pela

CoNTRATANTE,mascu,jasirregularidadesvenhamasurglrquandodaaceitaçãoe/oudentrodoprazode
oarantia. mesmo após o vencimento do conÍato:
Y:i:râ ilffi#iiiãt-tà pãit"á". ã q'ai"q'"i o'nos e/ou preiuizos que vier causar ao Municipio durante a

execução dos serviços;
7,1'.l3Manter,portodooperíododaexecuçãocontratual'ascondiçõesquegarantamasuahabilitaÇâo,
in"f riá, , ,"grráridade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública;

7.1.14RepaÍar,coÍigir,removerousubstituir,àssuasexpensas'nototalouempafte'oob'ietodoContÍato
;, ;;;;";li"*",i ui"io., a"i"it"t ã' i""otieçÕes em relaÉo ás especificações do edital;,

7.1.i5 Concedêr garantia aos 
-se';"i;;-pr".t"o-,i" o" no minjmo 90 noventa diâs, a partir da cÔnclusáo dos

itil.iÀo?o*uni*r ao municipio irregularidades ou defeitos apresentados no decorrer da execuçáo dos

serviços para prevenÉo de deÍeitos futuros;

7.1.17 TeÍ controle, através o"ãlr"irn, áã é.trada e saida do veiculo, do horário de inicio e fim da prestação

9:i iu"'J::;""", previamente o orÇamento da quantidade de horas dos serviços, para-apreciaçáo do

secretário de Transporte e viaçaã,'ã enua-lo atraves ncs e-mails (sarnaribeiraodopinha!@gnrall corn) no

prazo máximo de 24 hoÍas após a entrada do veículo na ollclna:

7.1.19 Concluir os serviços no prazo de ate 48 (quarenta 
.e- 

oito) horas após o recebimento da ordem de

serviços e das peças que seraã 6rnecidos peta CôtlfRAtnNTE para execuçáo dos serviços

7.1.20 Caso não seja pos"-i,e-t ã 
- 

"onciusão 
dos serviços no prazo estipulado no item anterior' a

CONTRATADA deverá solicitar proÍogaçáo'

T.2Arecusanaexecuçaodosserviços,semmotlvoJustlflcadoeaceltopelaACimlnistraçao,constituFseem
falta grave, sujeitando a GoNTúTADA, à sua inscriÉo no RegistÍo de ocorrências Nacionais'

impossibilitando o direito de 
"ár,tiàt"i "o* 

o Éoder Público por até três anós, bem como a§ sançÕes que a Lei

Endsíêço el€tÍôÍlco www. rlbeitaodoplnhal pr'qov.br - E-mail pmrpinhal@uol com'h! ê compras.pmrpinhal@gmâil.com
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ESTADO DO PARANA.

impõe, não impedindo, em Êzeodas circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÂO

CLÁiJSiJLA NONA - DAF AUDE DAC U Ão

g,lACoNTRATADAdeveobseÍvarefazerobseryar,porseusfornecedoresesubcontratados,seadmitida
subcontrataÉo, o mais alto p";;ã; l;;ü-Jurante'todo o processo de licitaçáo' de contratação e de

execucào do obieto conÍatual.
õô:;Ê'r;; ;; ;;áp."itos desta cláusula deÍinem-se as ses uintes práticas:

a) ,,pÍática corrupta,,: ofeíecer, iri ã*u"r o, soiicitar,-direta ou indiíetamente, quaiquer vantagem com o

obietivo de influenciar a 
"çao 

o"';"*iããi-puotià no pro"e.s"o de licitação ou na execuçâo de contrato;

b) -prática fraudutenta..: , tar"inãààã á,i ãrüsao 
'dos 

fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) .prática colusiva,,: esquematrzãi-ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantJJ'";"pr";;.];" ;" órgão 1icitador, visando estabelecer preços em nÍveis

adificiais e não comPetitivos;
;r"':frãt[ã 

"ããr.,tiri: 
causar dano ou ameaçar causar dano' direta ou indiretamente' às pessoas ou sua

propriedade.visandoinfluenclarSuaparticipaÇâoemumprocessolicitatórioouafetaraexecuçàodocontrato.
e) ..orática obstrutiva,,: t,l o""uril, tãÊiii"ãiãi"r"r ou ocurtar provas em inspeçÕes ou. fazeÍ declaraÇôes

Ii,.à'"113 r(ipr;;;;r"ü'.;;;;ô;;;;il;.;iro murtiraterar 
'com 

o objetivo de impedir materiarmente a

apuraÉo de alesaçÕes d" ptài;;;;;i"t' acima; (ii) "t": ".:f^*:::o 
se;a impedir materialmente o

àrercitio do direitó áe o organismo financeiro multllateral promover tnspeçao

9.3 Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral' por organismo financeiro multilateÍal'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impoÍá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prâzo determinado' para a outorga

de contratos financiados pelo orgãnismo se' em qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticasccrruptas,fraudulentas,colusivas,coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato financiado pelo organismo'

g.4ConsiderandoospropÓsitosdascláusulaSacima,olicitantevencedor,comocondiçãoparaacontrataçáo,

deveráconcordareautorizarque,nahipótesedeocontratoViraserfinanciado'emparteouintegralmente,
pororganismoÍinanceiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso,permitiráqueoorganismo
financeiroe/oupessoasporeleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoe
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuÇão do contrato'

?ll?"311Ítt.*" vírsura cinco por cento) por dia de ?t,?s-o:.n'"nt'".93 9-o-:b].:lo-licitado 
calcuradosobre o

,"Io, *rr""pono"ntã a parte inadimplida, ate o limite de 9 9% (nove virgulas nove por Genro';

7 ?- 2 Alé lOo/. (de7 por cento)loírell "fn' 
tf n conlraio Pêlo .escitmnrimento de ílrlalqtler cláttstrla .o

contrato/Ata Registro de preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada

pàra a divida atúa do. Município, visando a sua execuÇão; 
.1, estadual e

7.2.3 Emissâo e Pubhcaçâo de DeclaraÇão de lnidõneidade em veiculo de imprensa regrona

nacional.

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor PEDRO NOGUEIRA'

8.2 A Íiscalizaçáo será reatizaoa nàJÁóroes oo artigo 125 do Decreto Municipal 02012023

8.3 A aÇão da fiscatizaçáo 
"ã" 

di,*;;i ;;;;pi"ià rãiponsabitiOaOe da CONiRATADA pelo Íornecimento dos

bens, ora licitados.

10.1 O contrato podêrá ser rescindido:

ài r"ir"iürà"i", pera rreteiturai Ãã for.a cio aftigo 124, inciso i, 'a, b" cja Lei no i4.it3i202i1

b) oor acordo entre as partes, nrJltm" oo 124, incÉo ll,''a' b' c' d" da Lei no 14 133/2021:

ãí Iã" t ,pot""". previsia no artigo 137 da Lei n" 14.13312021 '

Paraná 983 - Centro - CEP:86.49o{o0 - 43)355í8301. CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ

. ESTADO DO PARANA -
O DO PINHAL

d)Casoadetentoradame|horpropostanãooíerteatotalidadedoquantitativodjsputado.seráefetuadoo
régÉiã o" óutios torneceoor". ÃrÉiitáà-àt, respeitando a ordem de classi1caçâo no ceÍtame' desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primelro colocado.

;iü;;;il ,;";enir elrentuais Íattas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

inter.rpção da enkega .io* pro,llin. oeÀíst primeiro(s) colocado(s). ficará .a critério dâ mtJnicipalidade o

registro de preços dos participani; habilitaàás, respeitàndo a ordem de classificaÇão no certame' desde que

os mesmos aceitem entregar os iioOutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta

I 1.1 É vedado à empÍesa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros ã-Jú1eto contrataOo, ainda que parcialmenle, excetuando-se as hipótesês de

i i"à". .i.ã" á incorporação da contraiada, a critério exclusivo da Prefeitura

1 1.2 É vedâdo a contratante:
;i Â;;il,üçã" do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no

orazo de validade daquela O" qrã fa t,r", pàrticipado. salvo na 
-ocorrência de ata que tenha Íegistrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

iil ô'pr"""nt" contrato pode;á;i renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa

com antecedência mínima o" sôari"tr) Jiri Ja dâta deselada para o encerramento, em conformidade com

Lei n' 14.13312021 .

CLÁU LAD MAP EIRA-

CLÁ ULA

14.13312021

CLAUS DÉ ASE NDA - BRIGA

EI -DAP

Rúá PâÍâná 983 - CentÍo : cEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064i0001-42

P TINE SA PD,

l2,lAspartesdeverãocumpriraLein"l3.709,de14deagostode2ol8(LGPD),quantoatodososdados
pessoais a gue tenham a"esso, e. ia.ao do certame ou do óontrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da 
"pr"""nt"àããã 

õrãfoit" no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de

acordocomaboa.féecomosprincipiosdo.art,6....,daLGPD,
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas êm lei'

12.4 A Administraçâo deverá ,";l;f;;à;"; prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

l2.sTerminadootratamentodosdadosnostermosdoartl5daLGPD'édeverdocontratadoelimináJos'
comexceçãodashipótesesdoart,16daLGPD,incluindoaquelasemquehouvernecessidadedeguardade
documentaÉo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações'

,12'6ocontÍatadodeveráexigirdesuboperadoresesubcontratados,quandoforocaso,ocumprimentodos

deveresdapresentecláusula,permanecendointegra|menteresponsávelporgarantiÍsuaobservância,
í2.Tocontratantêpoderárealizardiligenciaparaaferirocumprimentodessacláusula.devendoo
Contratado atender prontamente evêntuais pedidos de comprovaçáo formulados

12.g 0 ContÍatado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente'

quaisquerinformaçôesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inolusivequantoaeventual
descarte realizado'

l2.g0FornecedordeverálmplementaremanterasmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriaspaÍaa
proteçáodosDadosPessoaisdoContratante,contradestruiçáoacidentalouilegal,danos,perdas'
alteraçõês, divulgagáo ou acesso não autorizados, sem preiuizo do cumprimento de qualquer outra medida

exigidà pelas Ieú de proteção de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

conÍidencialidade.

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará. sua publicação em veiculo de

grande circulação, em forma i. 
-"-tráiô, 

", conformidade com o disposto no ad. 174 e 175 da Lei

Endereço €l€trônlco www. ribeiÍaqdop rDhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinha!@uol com br ê compra§ plÍrpinhal@gÍnail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

c A ARTA - DOS DOCUÍIiIENTOS INTEG

14.'1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n'003/2025, e a proposta Íinal e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

'15.'l A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo compiementar, durante
a vigência deste instrumento

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oríundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja
i6.2 E por estarem de acorcio, as paÍtes fiÍmam o presente Contrato em 02 (ciuas) vias cie iguai teor e forma
para um sÓ efeito legal, fi
14.133/2021.
Ribeiráo do Pinhal. 26 de

cando pelo menos a via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

de2

DARÍAGNAN CAL RAIZ c ORGES
PREFEITO MUNICI 975 749-90

TESTEMUNHAS:

ADRIA DE MAIOS PATRiCIA LOPES RREA
CPF 240.319-81 cPF/MF 058.757.679-01F

FRIZON
N." 89 542 - ADVOGADO

GES

EDRO N UEI OB UNIOR
PFTMF 392.405.336-72 cPF/tvlF 911 529-00

Rus Pâraná983 -Cêntro- CEPi 86,49GOo0 - Fon€: (43)35518301 CNPJ:76.968.064/000í-42
Enderêço elet ônlco www.rlbei.âodoprnh6l pr.gov br - E-máll pmrplnhsl@uol.conr br ê conrprôs pmrpinhâl@gmail Çont
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O DO PINHAL

EPR SE N.' 25-

CLÁUSULA MEIRA . DO OBJ ETO

USU EGU DA- SB E U TIDAD

2.1 Os valores Par
CONTRATADA, os

a contrataÉo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

uals uem transcritos abaixo

2 2 Os serv iços deverão ser íornecidos de forma parcelada, quando necessário e aPós a emissão de ordem

de serviços devidamente assinada pelo Prefeito em até 02 (dias) dias úteis conforme Termo de Rêferência

2.3 Os valores acima Poderão eventu almente soÍrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses

p revistas no art.25, lparágrafo 7, da Lei n. 14.13312021
PC (índice Naciona! de P''eças ao ConsuÍnldor), o

2 .4 O índice de re3!uste desÍc instrurnento
qual também será
2 5 A empresa
requeimento.

usedo em caso de atrasos de pagamento Pelo Contretantê'

deverá apresentar documento oÍicial comProvando o reajuste, acompanhado de

Rua Paíaná 983 - centro- cEP: 86.490_ooo -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA -

co

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a

Empresa 3'17.319.429 JOÃO VICTOR LOPES'

o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n'o 76.968.064/0001-42, com Sede

a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PÍefêito Municipal' o senhor oARTAGNAN

cALlxTo FRAIZ, bÍasitearo, cásado, portadoi do RG n.o 773.261-9 ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE' e a Empresa 317'3í9'429 JOÂO

vlcToRLoPES,inscritonoCNPJsobn".37.319.429loo01.56Fone(43)9837-8362e-mail
lopesjoaovitorS5g@gmall'comcomsedenaRuaVereadorFranciscoCesarNogarin.ol29T-VilaSanta
Terezinha-CEP.86.490.000nacidadeRibeiràodoPinhal.Paraná,nesteatorepresentadopeloSenhor
JOÃO VICTOR LOpES, brasileiro, mecânico, portador da cédula de identidade n.'58.516.898-2 SESP/PR e

inscÍitosobCP/MFn'o089'278.859-3T,nesteatosimplesmentedenominadoCoNTRATADo.resolvem
celebrarentresiopresenteConlrato,queseráregidopêlaLein14133'de01/04/2021'suas
CcmplementaçÕeseslteraçÕespcsteriorese,suplêtivamentg,pe|osprincípioscateoriagera|coscontratos,
petas disposi;Õês de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiÇões a seguir;

1.1 o presente contrato tem por obieto a contrataçáo de empresa especializada em prestação 9" "t*l?.o,: -d-"
arnrrãnçro oa írota de veÍcuios, maqurnános e equlpamentos da iinha pesada' com mao.cie obra e servlços'

abrangendo à manutenção, 
"'"ãi"É, "rãráçao' 

e diagnóstico, desmontagem, montagem, retiíicaçáo,

rêparâção, coÍeçáo, ,".trrr"ç.o, i"-p-*iiáo 
" 

ôons.raçaõ, conforme solicitaÇão da secretaria de Transporte

;!i;;ã;,';b;,s;Já-"" o côHiüiÃõõ á ãi""ut'''e'.ravor da coNrIrArANrE I s:rylço dos itens

constantes nesse instrumento, ;;iã-me consta na propostâ anexada ao Processo LicitatÓrio Modalidade

Éilrõà,i Lrétio"i"á, registrado sob n..003/2025, a quat Íará parte integrante deste instrumento.

DOE

wlcuLos.
ÃsE-rís3 [a BENZ MAscA GRANI\rlNl MlcRoÔNIBUS 09/10

ularzs neunur-r MASTER ALLT AMB DIESEL-2015i2016
eAó.ieza Mnncopolo voLARt v8 ÔNlBUs 15/16

ãdú-zeõe neNrnurr ITASTER EURo AMB. DIESEL 2017120!8

BCo-9912 lvEco DAILY MicRoÔNlBUs 18i19.

ãõr-üzo rrrnncopolo voLARE v8 ÔNIBUS '18/1e

BCW-3F i5 iVÉCú üOMIL üNiAÜS i8I ig,

BCO-9912 IVECO DAILY MICROÔNIBUS 18í9
áói-+úrs M. arNz sPRINTER MlcRoÔNrBUs 19/1e

ãós-sooo t nncopolo voLARE vs ÔNtBUs22t22
SDV-3A47 FORD TRANSMIT MICROÔNIBUS 22122

õói-ócoz r',rnncopolo voLARÉ vB ÔNtBUs 22t23

SEE-5G53 RENAULT MASTER JI MBUS 23123

SEO.9E28 RENAULT IVIASTER NIKS DIESEU 2024

óÉó-sesr neNnuLr MASÍER NlKs DIESÉL2o23t2o24
E OUTROS RESÉRVA DE COTA MPE

03

Endêreço elêtrônlco www. nbe i@odopanhal.Pr.gov.br - É_mall P
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CLAUSULA ARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O DO PINHALPREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBETRÃ
- ESTADO DO PARANA.

2.6Arevisáodepreços,casoocorÍa,deverásêríeitano§moldesdaPortaria109/2023eDecreto
Municipat 020/2023, devendo, noJi-rãià" *prrcitados, estar inctuidas todas as despesas relativas ao obieto

contratàdo (tributos. seguÍos encargos sociais transporte etc)'

ctÁUst rl-.A TFRCF!RA - DA VIGÊNCIA

3,lopresentecontratoteráinícionadatadesuaassinatutaeVigorará..ate2510212026,podendoser
õrorãgãà;poi iguais periodos, aóenaenoo oo interesse da Administraçáo Pública Municipal.

4.jopagamentosefáporhoratrabaihadaeseraefetuadopoÍTranslerénciaEietrÓnica(TED)emconta
corrênteatéo15odiaÚtildomcssunsequente,contadosdadatadaentregadaNotaFiscal,devendo
salientar que junto ao corpo o" í""rá, i"rá necessário fazer constar, para fins de pagamento' o nÚmero da

licitacão, o número do t-ote, f uncfnãiio ieluisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco' da

agência e da conta corrente da CONTRATADA'
4.2 A nolafiscal deverá .", uritúu ápO= a realização dos serviços, sendo os serviÇos-fornecidos Para a

SêcÍêtaíia fatui-ados em nome oã rüur[ÉiprO OÊãÍeerAÃC DO éINHAL CiiP"i: 76'968'064/00c148- RUA

PARANÁ-983-CENTRO.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTA ÇÃO ORçAMENTÁRIA.

S.1As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da DotaÇão OrçamentáÍia: :

o0c/1040103/1050104/1330103/13401o4núa$3t144a104/14501013/,16601a3ha1a10411960303/2430.000
3390390000.

920-

CLÁUSULA SEXTA - OBR IGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Pâra garantir o fiel cumprimento O presente contrato' .o. 
CONTRATANTE se compÍometê a solicitar

oreviamente à CoNTRATADA, ,ii""e" oL documento requisitório Dróprio. a execução dos serviçosi bem

como efetuar o pagamento na íorma prevista na cláusula.quarta'

6.1..1 Fiscatizar e controtar 
"" ";üá.i;;i;rme 

ctáusulá sétima), comunicando a 69NTRATADA, qualquer

irrêgularidade constatada no produto entreguê;

â.;ãii"i;t(-) pagamento (s) segundo;s prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

o.1 .s Ef"tr"t o p"gamento em observância à forma tratada na cláusula quarta'

O.i.+ õonferir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 NotiÍlca, ao representante á;;à;"" a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes rêlacionadas ao objeto

deste contrato

USU sÉTr RIG OES co TAD

7.'l Para -oarantir 
o fiel cumprimento do presente contrato a CONTRATADA se comoromete a:

7.1.1 Executar os serviços ora áontraiados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

;p;";;i;ã;;orente niquantioaJe soticitada e quando necessária até o final do prazo contratual;

7.1 2 os serviços a serem execuiadãi compreenderao montagem, desmontagem, regulagem e revisão de:

cubodianteiroetraseiro,suspensão,molejos,soldasetornos'câmbio'diferencial'motor'-turbina'bomba
injetora, bicos injetores, in;eçáo àÉronicá, transmissões, embuchamento, sistema hidráulico (bombas,

cilindros) freios, amorteced"r""- n"riÀãir"i, ,iinhr."nto. batanceamento. usinagêm de motor ê camisas e

ãrüuçáiá" oo. veiculos. cardans, bombas cj,água, radiadores. serviços de rasrer com mapeamento e outros:

7.1.3 Executar os servlços, de acordo 
"orn-t'" 

proposta respoádendo civil e criminalmente por todos os

danos e preiuízos que venha, direta ou indiretamente' provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para

tercêiros;
T,l,4Responsabilizar-seportodasasdespesas,diretaseindiretas'edemaisencargosdequalquernatureza'
inclusive com pessoal de 

"r" "ontr"táçaà, 
necessário à execução do objeto contratual' inclusive encargos

relativos à legislaçáo trabalhista;
7.1.5 Os serviços deveráo ser executados preferencialmente no pátio da empresa CONTRATADA' em local

coberto, timpo e Íechado, t;;;;;;;;;'púutico e,.t"tno, de modo que ofereça segurança' inclusive da
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CONTRATADA, visto serem caracterizados como patrimônio público, deixando-os livres da ação da chuva,

vento, poeira, granizo e demais intempéries.
7.1.6 PossuiÍ frofissionais com as formaçÕes exigidas e em número compatível para a prestação de serviços

objeto destê instrumento conforme determinado pelas orientaçÔes Técnicas das montadoras;
7 i 7 Se responsabilizaÍ pela guarda clos os veíçLrlos, maqLrinários e equipamentos rec.ebidos, inchrindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparaçáo total da perda em câsos de

furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veiculo para orçamento até o
recebimento pela CONTRATANTE,
7.1.8 A CONÍRATADA se obriga a devolver à CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas

na embalagem da nova peça adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o

serviço for executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço;
7.1.9 A empresa poderá subcontrataÍ parte dos serviços desde que atendidas à§ demais exigências deste

contrato/ata registio de preÇos, permanecendo integralmente responsável pela segurança e integridade física

do bem contrá danos maleriais, furto, roubo, incêndio, intempéÍies da natureza de qualquer espécie,

independentemente da inexistência de culpa ou dolo, que venha a atingir o patrimônio da Autarquia de forma

parcial ou total, não transferindo a responsabilidade à subcontratada. Continua também responsável pela

garantia legal dos serviços que terceirizou, assumindo inteira responsabilidade por eventuais vícios que

apresentem dentro cio prazo de garanlia:
7.1.10 Em havendo subcontrataÉo a empÍesa deverá apresentar documento relacionando o(s) nome(s)

da(s) subcontrada(s), CNPJ, endereço completo, nome do responsável e respectivas declaraÇÕes de que

presiará os serviços nos veiculos, maquinário e equipamentos do município a mando e responsabilidade

direta e exclusiva da subcontratante, sem qualquer tipo de vínculo negocial com o municipio, não podendo

ainda ser cobrado qualquer valor adicional decorrente da subcontrataçáo
7.i.'1 1 A CONTRATADA dêveiá Íêperar, corrigií, íemover, substituií, desfâzer ê/ou refazêí, prioritâriâmênt€ ê

exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte os serviços executados com vícios, defeitos,

incorreções, erros, falhas, imperfeiçÔes ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da

CONTRATADA, inclusive por emprego de mãode-obra de qualidade inÍerior, sem que tal Íato possa ser

invocado para justificar qualquer cobianÇa adrcional, a qualquêr título, mesmo nos serviços recebidos pela

CONTRAiANTÊ, mas cu.ias irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de

garantiâ, mesmo após o vencimento do contrâto;
7.1.12 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou píejuízos que vier causar ao Municipio durante a

execução dos serviços;
7.1.13 ManteÍ, por todo o período da execução contratual, as condiçÕes que garantam a sua habilitação,

incluída a regularidade perantê o INSS, FGTS e Fazenda Pública;
7 .1.14 Repaiar, corrigir, remover ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato

em que se verificareú vícios, defeitos ou incorreÇÕeS em relaÇão ás especiflcaÇóes do edital;

2.1.i5 Conceder garantia dos serviÇos prestados de no mínimo 90 noventa dias, a partir da conclusão dos

mesmos;
2.1.16 Comunicar ao municÍpio irregularidades ou defeitos apresentados no decorrer da execução dos

serviços para prevenÇão dê defeitos futuros;
7 1.ji fer controle, através de planilha de entrada e saida do veiculo, do horário de inicio e fim da prestação

dos seNiços.
7.t.18 Fórnecer previamente o orçamento da quantidade de horas dos serviços, para apreciaçao do

Secretário de Transporte e Viaçâo, e enviá-lo através nos e-mails (samaribeiraodopinhal@gmail.com) no

prazo máximo de 24 horas após a entrada do veículo na oficina;
7.1,19 Concluir os serviÇos no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas apÓs o recebimento da ordem de

serviços e das peças que seráo fornecidos pela CoNTRATANTE para execução dos serviços.

t:.Zb Caso naó seia possível a conclusão dos serviços no prazo estipulado no item anterioÍ, a

COii IRATADA deveiá solicitar pÍoÍrogação.

7.2 A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em

falta grave, sujeitandó a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências NaciÔnais,

imposõibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei

impÕe, não impedindo, em razâo das circunstâncias ê a critério da administraÇão, a aplicação das seguinte§
nenalidades'
7.?.1 O,Syo (zero virgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entrêga do objeto licitado, calculado sobre o

valor correspondentã a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
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7.2.2 Até fi% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contratolAta Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
paru a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

naeional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor PEDRO NOGUEIRA.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02A12423.

8.3 A açáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos

bens, ora licitados.

CLAUSULA NONA- DA FRAUDE E DA GORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execuçáo cio objeto contratuai.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

Iicitação ou de execuçáo de contrato;
^\.,-,Ári^^ ^^rlair.'a,,.a^a,.a*ati-^, ^" ^^+abelecer um acoi.do enti"e dois ou mals licltantes, com ou Seiii oçt iii airui, uuiu§lva, úDqut lllduádl lru EDL,

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lícitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (í) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes

falsas aos reF'resentantes do organismo financeiro multilatera!, com o objetivo de impedir nra.terialmente a

apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parciat ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiaoos peio organismo se, em quaiquer momento, constatar o envoivimento cÍa

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao particípar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

g.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou tntegralmente,

por organismo financeiro muitiiaterai, meciiante aciiantamento ou reemboiso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIT'TA. DA RENÚNCIA E DA RESGISÃO

10.i O contrato pocierá ser rescinciido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, naÍorma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei no 14.13312021;

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Leino 14.13312021
O1 Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
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registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entÍegar os produtos nos valores propostos pelo detentoí da melhor oferta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDAÇOES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisâo e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:
a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha Íegistrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edilal do certamê.
1 1.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em coníormidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD.

12.í As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tênham acesso, em Íazeo do cerlame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataÉo, independentemente da
declaraçáo ou de aceitação expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé ê com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 dâ LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O ConÍalante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍlcadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor devêrá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteÇáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra desÍuição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgação ou acesso nâo autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de
confidencialidade.

cLÁUSULA DECIMA TERGEIRA - DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATÀNTE prcviCenciará sua publiceção em Veiculo de
grande circulaÉo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no a.1.. 174 e 175 da Lei
14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de tÍanscrição, Íarão parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de
Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico n" 00312025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
e^i!,iúdir i'.i iivii..i\.qu. .re"i yrsrr§@§ rçy'§raYav wtrrPrelrErrst. vsrqrrE
a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

'16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
compctente paía dirimir quaisquer qucstôes ofundas do presente contrato, inclusive os casos ornissos, que
não puderêm ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, íicando pelo os uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.1$n021 .

Ribeirão do Pinhal, 26 de re!ro

DARTAG FRA U O VICTOR LOPES
PREFEITO M cPF: 089.278.859-37

TESTEMUi\i

i
ADRIóA DE MAÍOS
CPF/IVl F 023.240.319-81

ANA FRiZON
N," 89,542 - ADVOGADO

L

PE RO NOGUEIRA
cPFtMF 392/05.336-72

PATRÍCIA LOPE CORREA
cPF/MF 058.757.679-01

IDIO B NIOR
cPF/r\irF 91 1.6 29-00
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